
Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

OFÍCIO Nº 339/2019/CGAFME/DAF/SCTIE/MS                                        

Brasília, 25 de julho de 2019.
  

À COORDENAÇÃO-GERAL DE VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DOENÇAS DE
TRANSMISSÃO VETORIAL - CGZV

    

Assunto: Justificativa técnica para aquisição do medicamento Difosfato de
Cloroquina 150mg, destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Controle e Prevenção da Malária.

 

1. Em 19 de Fevereiro de 2019 reuniram-se para definição do Plano de
Demandas 2020 (0010409171) representantes técnicos da Coordenação-geral de
vigilância de zoonoses e doenças de transmissão vetorial- CGZV e da
Coordenação Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos para programar as aquisições relativas ao período de 2020
do elenco de medicamentos indicados para o tratamento de Malária, previstos
no Anexo II da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais, cuja aquisição e
financiamento compete ao Componente Estratégico da Assistência
Farmacêutica, conforme Portaria n° 204, de 29 de janeiro de 2007.

2. O item Difosfato de Cloroquina 150mg é o medicamento utilizado
em associação com a Primaquina no esquema terapêutico de primeira escolha
para malária por P. vivax ou P. ovale, conforme preconiza o Guia Prático de
Tratamento de Malária no Brasil (2010). Esse medicamento é adquirido
exclusivamente pelo Ministério da Saúde, e é destinado somente para pacientes
com malária.

3. Em execução ao Plano de Demandas 2020 desse medicamento, há
necessidade de instauração de novo processo aquisitivo com vistas
a manutenção da oferta do tratamento de Malária no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS).

4. Para tanto, a Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica
e Medicamentos Estratégicos solicita à área demandante as seguintes
informações para subsídio da contratação pretendida:

a) Características epidemiológicas da doença;

b) Tratamento preconizado;

c) Número de pacientes que serão atendidos; e

d) Consumo médio mensal projetado para o medicamento.
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Encaminha-se à Coordenação-geral de Vigilância de Zoonoses e Doenças de
Transmissão Vetorial - CGZV,  para providência das informações
solicitadas, no prazo de 15 dias. 

 

 

Atenciosamente,

 

 

ALVIMAR BOTEGA
Coordenador-Geral

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 02/08/2019, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0010395990 e o código CRC 04650E0D.

Referência: Processo nº 25000.124573/2019-77 SEI nº 0010395990
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

OFÍCIO Nº 342/2019/CGAFME/DAF/SCTIE/MS                                        

Brasília, 26 de julho de 2019.
  

Ao Senhor

JORGE SOUZA MENDONÇA

Diretor do Instituto de Tecnologia em Fármacos/Fundação Oswaldo
Cruz/FIOCRUZ

Avenida Comandante Guaranys, 477 - Jacarepaguá

CEP: 21.041-250 – Rio de Janeiro / RJ

  

Assunto: Consulta sobre a capacidade de produção do Difosfato de
Cloroquina 150mg.

 

Prezado Senhor Jorge Souza Mendonça,

  

1. Objetivando o atendimento da solicitação de aquisição de
medicamentos referentes ao Programa Nacional de Controle e Prevenção
da Malária para o ano de 2020, consultamos sobre a possibilidade desse
laboratório assumir a produção e distribuição do Difosfato de Cloroquina
150mg, bem como cumprir o cronograma estabelecido, conforme abaixo:

Difosfato de Cloroquina 150mg
Parcela Quantitativos Cronograma estimado de entrega

1 1.500.000 Março/2020
2 1.500.000 Agosto/2020

Obs.: Até 30% da validade transcorrida, da data de fabricação até a data de
entrega.

 

2. Ressaltamos que a quantidade e cronograma de entrega são
estimativas e podem sofrer alterações.

3. Diante disso, solicitamos manifestação do Laboratório sobre a
capacidade produtiva dos 3.000.000 comprimidos de Difosfato de Cloroquina
150mg, conforme estimativa de proposta acima.
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Atenciosamente,

 

 

ALVIMAR BOTEGA
Coordenador-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 01/08/2019, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0010409198 e o código CRC 54E40143.

Referência: Processo nº 25000.124573/2019-77 SEI nº 0010409198
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO 

Aquisição de Medicamentos e outros insumos de saúde no âmbito do Ministério da 

Saúde 

 

Objeto: Medicamento – Difosfato de Cloroquina 150 mg 

 

1. Justificativa de seleção 

O Programa Nacional de Controle da Malária-PNCM tem como principal estratégia 

o tratamento oportuno dos portadores de malária, identificados por meio de exames 

laboratoriais. Com essa estratégia de tratamento rápido o programa reduz a mortalidade por 

malária, a letalidade, a ocorrência de casos graves, bem como promove a interrupção da 

transmissão.  

As ações do Programa Nacional de Controle da Malária são descentralizadas, ou 

seja, desenvolvidas pelos municípios sendo que os medicamentos específicos são 

distribuídos pela esfera federal. 

A malária é mais incidente na Região Amazônica com o registro de mais de 99% 

dos casos. 

Os esquemas de tratamento de malária no Brasil seguem recomendações técnicas 

científicas baseadas em estudos reconhecidos nacional e internacionalmente, os quais são 

avaliados e discutidos periodicamente por renomados especialistas que compõem o Comitê 

Técnico Assessor do Programa Nacional de Controle de Malária e expressos no Guia 

Prático de Tratamento de Malária no Brasil.  

A cloroquina 150 mg é o medicamento utilizado em associação com a primaquina 

no esquema terapêutico de primeira escolha para malária por P. vivax ou P. ovale. 

Tanto crianças como adultos devem receber uma dose total de 25 mg de base/kg 

administrada em 3 dias. Existem diferentes esquemas de tratamento dependendo da faixa de 

idade: menores de 6 meses (<5 kg), ¼ do comprimido nos 1º, 2º e 3º dias; de 6 a 11 meses 

(5-9 kg), ½ do comprimido no 1º dia e ¼ do comprimido nos 2º e 3º dias; 1 a 3 anos (10-14 

kg), 1 comprimido no 1º. dia e ½ comprimido nos 2º e 3º dias; 4 a 8 anos (15-24 kg), 1 

comprimido nos 1º, 2º e 3º dias; 9 a 11 anos (25-34 kg), 2 comprimidos nos 1º, 2º e 3º dias; 

12 a 14 anos (35-49 kg), 3 comprimidos no 1º dia e 2 comprimidos nos 2º e 3º dias; 15 anos 

ou mais (≥ 50 kg), 4 comprimidos no 1º dia e 3 comprimidos nos 2º e 3º dias. Para um 

tratamento completo são utilizados 10 comprimidos.  
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2.  Número de pacientes atendidos 

Em 2018 foram registrados em torno 217.180 casos por P.vivax. Esses dados foram 

coletados do Sistema de Vigilância Epidemiológica da Malária (SIVEP-Malária). 

 

3. Dados de consumo médio mensal: 251.000 comprimidos. 

4. Estoque atual: 2.536.500 comprimidos  

5. Quantitativo a receber: 0 

6. Período de atendimento da programação atual 

A programação atual visa atender a demanda para o período de doze meses, 

correspondendo de março de 2020 a fevereiro de 2021. 

7. Estoque estratégico 

Como a transmissão da doença não é estável ao longo dos anos, foi necessário 

estabelecer um novo estoque estratégico de 10 % sobre o consumo para o estado e 10% 

sobre o consumo para União, acrescido de um estoque mínimo nos postos e hospitais de 

referência.  

8. Quantitativo necessário para o período de cobertura 

Considerando os dados acima, a necessidade de aquisição do medicamento é de 

3.000.000 comprimidos, que possibilitará a cobertura de 12 meses de consumo.  

9. Data efetiva em que o medicamento deverá estar no almoxarifado 

Parcela Quantidade Cronograma de entrega 

1 1.500.000 Março/2020 

2 1.500.000 Agosto/2020 

 

Brasília, 8 de agosto de 2019. 

 

 

______________________________________ 

Coordenador-Geral 

Programa Nacional de Controle da Malária 
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Gabinete
  

DESPACHO

SCTIE/GAB/SCTIE/MS

Brasília, 16 de agosto de 2019.
  

Referência Sei: 0010751550.

Proveniência: Farmanguinhos - Isntituto de Tecnologia em Fármacos.

Assunto: Resposta ao Ofício n.º 342/2019/CGAFME/DAF/SCTIE/MS,
quanto a aquisição do medicamento Difasfato de Cloroquina 150mg.

 

Encaminha-se o documento em referência ao Departamento de
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF), para conhecimento e
providências julgadas pertinentes.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Vieira Alves, Agente
Administrativo, em 16/08/2019, às 11:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0010751568 e o código CRC 3068AB38.

Referência: Processo nº 25000.124573/2019-77 SEI nº 0010751568
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

TERMO DE REFERÊNCIA

1. NATUREZA DA DEMANDA

1.1. Insumo Estratégico de Saúde

2. ELEMENTO DE DESPESA

2.1. Material de Consumo

3. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

3.1. 10.303.2015.4368.0001

4. TIPO DE CONTRATAÇÃO

4.1. Termo de Execução Descentralizada

5. JUSTIFICATIVA

5.1. Termo de Execução Descentralizada-TED conforme inciso II,
“realização de atividades específicas pela unidade descentralizada em benefício
da unidade descentralizadora dos recursos”, do art.12-A do Decreto nº 6.170, de
25 de Julho de 2007 (Incluído pelo Decreto nº 8.180, de 2013).

5.2. O medicamento Difosfato de Cloroquina 150 mg, comprimido, faz
parte do anexo II da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename),
Portaria nº 3.733, de 22 de novembro de 2018, cujos medicamentos e insumos
são financiados e adquiridos pelo Ministério da Saúde (MS), sendo distribuídos
aos estados e Distrito Federal.

5.3. O Laboratório Fundação Oswaldo Cruz, CNPJ 33.781.055/0001-35,
possui registro do medicamento Difosfato de Cloroquina 150 mg, junto a Anvisa,
nº 110630094, validade até 11/2022, e atenderá a demanda deste Ministério da
Saúde assumindo a produção e distribuição desse medicamento para atender
ao programa de Controle e Prevenção da Malária do Ministério da Saúde.

5.4. Aquisição dos produtos abaixo, conforme condições, quantidades,
exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento:

Descrição/Especificação Código
CATMAT

Unidade de
fornecimento

Quantidade
Total

Difosfato de Cloroquina
150 mg

272780 Comprimido 3.000.000

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:

6.1. Fármaco: Difosfato de Cloroquina

6.2. Concentração: 150 mg

6.3. Forma farmacêutica: Comprimido
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6.4. Apresentação: Caixa com 500 comprimidos. Blister com 10
comprimidos acondicionados em caixas fechadas contendo 50 blisters cada
caixa.

7. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O Programa Nacional de Controle da Malária-PNCM tem como
principal estratégia o tratamento oportuno dos portadores de malária,
identificados por meio de exames laboratoriais. Com essa estratégia de
tratamento rápido o programa reduz a mortalidade por malária, a letalidade, a
ocorrência de casos graves, bem como promove a interrupção da transmissão.

7.2. A malária é mais incidente na Região Amazônica com o registro de
mais de 99% dos casos. Os esquemas de tratamento de malária no Brasil
seguem recomendações técnicas científicas baseadas em estudos reconhecidos
nacional e internacionalmente, os quais são avaliados e discutidos
periodicamente por renomados especialistas que compõem o Comitê Técnico
Assessor do Programa Nacional de Controle de Malária e expressos no Guia
Prático de Tratamento de Malária no Brasil. A cloroquina 150 mg é o
medicamento utilizado em associação com a primaquina no esquema
terapêutico de primeira escolha para malária por P. vivax ou P. ovale.

7.3. Tanto crianças quanto adultos devem receber uma dose total de 25
mg de base/kg administrada em 3 dias. Existem diferentes esquemas de
tratamento dependendo da faixa de idade: menores de 6 meses (<5 kg), ¼ do
comprimido nos 1º, 2º e 3º dias; de 6 a 11 meses (5-9 kg), ½ do comprimido no
1º dia e ¼ do comprimido nos 2º e 3º dias; 1 a 3 anos (10-14 kg), 1
comprimido no 1º. dia e ½ comprimido nos 2º e 3º dias; 4 a 8 anos (15-24 kg),
1 comprimido nos 1º, 2º e 3º dias; 9 a 11 anos (25-34 kg), 2 comprimidos nos
1º, 2º e 3º dias; 12 a 14 anos (35-49 kg), 3 comprimidos no 1º dia e 2
comprimidos nos 2º e 3º dias; 15 anos ou mais (≥ 50 kg), 4 comprimidos no 1º
dia e 3 comprimidos nos 2º e 3º dias. Para um tratamento completo são
utilizados 10 comprimidos.

7.4. Diante disso, em observância ao pactuado na oportunidade do Plano
de Demandas 2020 para o medicamento Difosfato de Cloroquina 150 mg, há
necessidade de instauração de novo processo aquisitivo do medicamento
mencionado com vistas a manutenção da oferta do tratamento da Malária no
âmbito do Sistema Único de Saúde

8. EMBASAMENTO LEGAL

8.1. Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Dispõe sobre a proteção do
consumidor e dá outras providências;

8.2. Decreto nº 8.180, de 30/12/2013, que altera o Decreto nº 6.170, de
25 de julho de 2007, e dispõe sobre as normas relativas às transferências de
recursos da União mediante convênios e contratos de repasse;

8.3. Portaria GM/MS nº 3.733, de 22/11/2018 - Estabelece a Relação
Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename) 2018 no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS) por meio do elenco de medicamentos e insumos da
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename) 2017;

8.4. Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28/09/2017, Anexo XXVII –
Dispõe sobre a Política Nacional de Medicamentos (Origem: PRT MS/GM
3916/1998, Art. 1º);

8.5. Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28/09/2017, Anexo XXVIII -
Dispõe sobre a Política Nacional de Assistência Farmacêutica (PNAF) (Origem:
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PRT MS/GM 1653/2004);

8.6. Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28/09/2017 - Regulamenta
o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os
serviços de saúde, e no Título V, artigo 536, determina ao bloco de
financiamento da Assistência Farmacêutica, em que cabe ao Componente
Estratégico, a competência para aquisições centralizadas pelo Ministério da
Saúde no âmbito dos programas estratégicos de saúde;

9. FORMA DE FORNECIMENTO

9.1. 1.1.            A entrega será realizada em duas parcelas com entrega
centralizada.

9.2. 1.2.            As parcelas deverão ser entregues nos prazos abaixo
indicados:

 
Parcelas Quantitativo (comprimidos) Prazo máximo de entrega

1ª 1.500.000 Março/2020
2ª 1.500.000 Agosto/2020

Total 3.000.000 -

10. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

10.1. As entregas das parcelas, deverá ser realizada de forma
centralizada, no novo endereço (Medicamentos/Vacinas/Insumos relacionados):
Voetur Cargas e Encomendas Ltda, CNPJ 24.893.687/0011-71, localizado: Rua
Jamil João Zarif, nº 684, Bairro Jardim Santa Vicência, Unidades 11 a 17 e 18 A.
CEP. 07.143-000, Guarulhos – SP; O laboratório deve agendar cada entrega com
antecedência mínima de 10 dias, entrando em contato com a área responsável
através do e-mail: cglog.agendamento@saude.gov.br

11. RECEBIMENTO

11.1. Nos termos do art. 73, inciso II, alíneas a e b e § 8o do Art.15, da
lei n° 8.666/93, os medicamentos, objeto desta aquisição, serão recebidos da
seguinte forma:

11.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação;

11.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação.

11.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00, deverá
ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros.

11.3. Os bens ou produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

12. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. No ato da entrega, não deverá ter transcorrido mais de 30% do
prazo de validade do produto, conforme seu registro na Anvisa.

12.1.1. Na hipótese do não cumprimento dos limites acima
preconizados, o Ministério da Saúde, por meio do Departamento de
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos - DAF/SCTIE/MS, deverá
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ser consultado, prévia e oficialmente, para manifestação técnica acerca da
viabilidade ou não do recebimento do medicamento.

12.2. Os rótulos deverão estar de acordo com o Manual de Identidade
Visual para Embalagens do Ministério da Saúde, em conformidade com a RDC nº
57 de 09/10/2014 que revoga a RDC nº 51 de 21/09/2012 e restabelece o prazo
da RDC nº 21 de 28/03/2012 (Manual de Identidade Visual e Rotulagem de
Medicamentos), ou as que vierem substituí-las.

12.2.1. Na impossibilidade de cumprimento do critério descrito acima o
Ministério da Saúde deverá ser consultado, prévia e oficialmente, para
manifestação técnica acerca da viabilidade ou não do recebimento do
produto.

12.3. As bulas deverão atender as recomendações da RDC Anvisa Nº 47,
de 08/09/2009, ou as que vierem substituí-la

12.4. O produto deverá conter em suas embalagens primárias: número do
lote, data de validade, nome comercial, denominação genérica da substância
ativa e respectiva concentração por unidade posológica, conforme determina a
RDC nº 71 de 22/12/2009 e a RDC nº 21 de 28/03/2012 (vigência restabelecida
pela RDC nº 57 de 09/10/2014), ou as que vierem substituí-las

12.5. Apresentar os produtos com a embalagem em perfeito estado, nas
condições de temperatura exigidas no rótulo, sendo que todos os dados (rótulo
e bula) devem estar em língua portuguesa. Deverão, ainda, estar separados por
lotes e prazos de validade, com seus respectivos quantitativos impressos na
nota fiscal

12.6. O transporte dos produtos deverá ser feito por transportadora que
detenha autorização de funcionamento emitida pela Anvisa, e deverá obedecer
a critérios de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade e, quando
for o caso, esterilidade dos mesmos.

12.7. Em se tratando de produtos termolábeis, os mesmos deverão ser
acondicionados em caixas térmicas (isopor ou equivalente) e, no caso de
medicamentos fotossensíveis, estes deverão ser acondicionados em caixas que
evitem a entrada de luminosidade.

12.8. A empresa deverá entregar juntamente com o produto cópia dos
seguintes documentos, dentro de seu prazo de validade:

12.8.1. Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos
emitido pela Anvisa de acordo com a RDC nº 17, de 16/04/2010, alterada
pela RDC nº 33/2015, bem como em conformidade com a Portaria GM/MS nº
2814, de 29/05/1998, ou sua publicação no Diário Oficial da União;

12.8.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitido pela
Anvisa em nome da transportadora do produto, conforme Art. 8º da Lei
9.782/1999. Caso haja transporte de medicamentos que contenham
substâncias sujeitas a controle especial, a transportadora deverá apresentar
Autorização Especial (AE);

12.8.3. Apresentar laudo de análise do controle de qualidade do produto
acabado referente ao(s) lote(s) fornecido(s);

12.8.4. Laudo de esterilidade, emitidos por Laboratório credenciado por
órgão ou emitido pelo fabricante, subscrito pelo responsável técnico,
contemplando: número do lote, característica do produto ofertado, método
de esterilização, data de esterilização e expiração e relatório conclusivo, se
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for o caso.

12.9. A empresa deverá apresentar uma autorização facultando ao
Ministério da Saúde amplo acesso às suas instalações, em horário comercial ou
outro definido de comum acordo, para fins de verificação quanto à fabricação, ao
armazenamento e ao controle de qualidade do medicamento objeto da presente
licitação, a qualquer tempo.

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. A empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

13.1.1. Licença de Funcionamento ou Alvará Sanitário emitida pela
Vigilância Sanitária Estadual e/ou Municipal em nome do laboratório
produtor;

13.1.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Quando se tratar de
medicamentos submetidos à Portaria SVS/MS nº 344/1998, deverá ser
apresentada Autorização Especial (AE) do estabelecimento;

13.1.3. Certificado de Registro do Produto emitido pela Anvisa ou
publicação do registro no Diário Oficial da União. Será permitida a
apresentação de protocolo de pedido de revalidação do registro junto à
Anvisa, desde que tenha sido requerido nos termos do §6º do artigo 12 da
Lei nº 6.360/76, em nome do laboratório produtor.

13.1.4. Os documentos apresentados deverão ser em cópia simples e
não será aceita documentação vencida e nem protocolos, salvo para
exceções previstas em normatização específica da Anvisa.

14. OBSERVAÇÕES GERAIS

14.1. Os créditos orçamentários decorrentes das despesas a serem
empenhadas neste exercício encontram-se fixados na Lei Orçamentária Anual
(LOA), na classificação funcional-programática nº 10.303.2015.4368.0001.

14.2. As despesas a serem empenhadas no exercício financeiro de 2020
ficam condicionadas à aprovação do PPA 2020/2023 que contemple programa
abrangendo o objeto a ser contratado, sob pena de serem executados tão
somente os cronogramas e compromissos assumidos e empenhados até
31/12/2019.

 

Aprovo,

 

 

ALVIMAR BOTEGA

Coordenador-Geral 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 20/09/2019, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0011326455 e o código CRC E8B6686E.

Referência: Processo nº 25000.124573/2019-77 SEI nº 0011326455
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

NOTA TÉCNICA Nº 262/2019-CGAFME/DAF/SCTIE/MS

  

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO

Aquisição de Medicamentos e outros insumos de saúde no âmbito do
Ministério da Saúde

Objeto: Difosfato de Cloroquina 150 mg

 

1. JUSTIFICATIVA

O Programa Nacional de Controle da Malária-PNCM tem como principal
estratégia o tratamento oportuno dos portadores de malária, identificados por
meio de exames laboratoriais. Com essa estratégia de tratamento rápido o
programa reduz a mortalidade por malária, a letalidade, a ocorrência de casos
graves, bem como promove a interrupção da transmissão.

As ações do Programa Nacional de Controle da Malária são descentralizadas, ou
seja, desenvolvidas pelos municípios sendo que os medicamentos específicos
são distribuídos pela esfera federal. A malária é mais incidente na Região
Amazônica com o registro de mais de 99% dos casos.

Os esquemas de tratamento de malária no Brasil seguem recomendações
técnicas científicas baseadas em estudos reconhecidos nacional e
internacionalmente, os quais são avaliados e discutidos periodicamente por
renomados especialistas que compõem o Comitê Técnico Assessor do Programa
Nacional de Controle de Malária e expressos no Guia Prático de Tratamento de
Malária no Brasil.

A cloroquina 150 mg, é o medicamento utilizado em associação com a
primaquina no esquema terapêutico de primeira escolha para malária por P.
vivax ou P. ovale.

Tanto crianças, como adultos devem receber uma dose total de 25 mg de
base/kg administrada em 3 dias. Existem diferentes esquemas de tratamento
dependendo da faixa de idade: menores de 6 meses (<5 kg), ¼ do comprimido
nos 1º, 2º e 3º dias; de 6 a 11 meses (5-9 kg), ½ do comprimido no 1º dia e ¼
do comprimido nos 2º e 3º dias; 1 a 3 anos (10-14 kg), 1 comprimido no 1º. dia
e ½ comprimido nos 2º e 3º dias; 4 a 8 anos (15-24 kg), 1 comprimido nos 1º,
2º e 3º dias; 9 a 11 anos (25-34 kg), 2 comprimidos nos 1º, 2º e 3º dias; 12 a
14 anos (35-49 kg), 3 comprimidos no 1º dia e 2 comprimidos nos 2º e 3º dias;
15 anos ou mais (≥ 50 kg), 4 comprimidos no 1º dia e 3 comprimidos nos 2º e
3º dias. Para um tratamento completo são utilizados 10 comprimidos.

As ações de vigilância epidemiológica objetivam: a) prevenir a ocorrência de
formas graves e óbitos; b) reduzir a prevalência da infecção; c) estabelecer
medidas que possam reduzir o risco da infecção.

Número de pacientes atendidos:

Em 2018 foram registrados em torno 217.180 casos por P.vivax. Esses dados
foram coletados do Sistema de Vigilância Epidemiológica da Malária (SIVEP-
Malária)

2. DADOS DA AQUISIÇÃO PRETENDIDA

ESTOQUE (COMPRIMIDO) CMM
COBERTURA DO ESTOQUE PROGRAMAÇÃO

(COMPRIMIDO) ESTOQUE
ESTRATÉGICO

 

QUANTIDADE
TOTAL DA

PROGRAMAÇÃO***
COBERTURA DA PROGRAMAÇÃO

Estoque/CMM CMM x 12
meses

Estoque em 18/09/2019 2.197.000
250.000 Até: 07/2020 3.000.000 0 3.000.000 12 meses

Entrega pendente 70.500

3. PERÍODO DE ATENDIMENTO DA PROGRAMAÇÃO�

3.1. A programação atual visa atender a demanda para o período de doze
meses, correspondendo de julho de 2020 a julho de 2021.

4. ESTOQUE ESTRATÉGICO

4.1. Não há previsão de estoque estratégico em virtude deste estar
contemplado na programação oriunda das unidades federativas e desta forma,
refletido no histórico de consumo para o CMM considerado.

5. QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA O PERÍODO DE COBERTURA

QUANTIDADE TOTAL
DA PROGRAMAÇÃO

FATOR DE
EMBALAGEM

VALIDADE DO
PRODUTO NA

ANVISA

NECESSIDADE
DE AQUISIÇÃO
(COMPRIMIDO)

3.000.000 500 24 meses 3.000.000

6. DATA EFETIVA EM QUE O MEDICAMENTO DEVERÁ ESTAR NO
ALMOXARIFADO

PARCELA QUANTITATIVO DATA EFETIVA DE ENTREGA

1 1.500.000 Março/2020

2 1.500.000 Agosto/2020

TOTAL  3.000.000

6.1. Considerando a periodicidade de distribuição dos medicamentos à
rede pública de saúde (trimestral para região amazônica e quadrimestral para
região extra-amazônica) e ainda o perfil endêmico da doença, considerou-se
manter cobertura estratégica de estoque (4 meses).

6.2. Registra-se que o presente documento foi elaborado com base nas
informações prestadas pelo Programa Nacional de Controle da Malária, conforme
justificativa (0010622650).

7. MODALIDADE DE AQUISIÇÃO

7.1. Termo de Execução Descentralizada - TED.  
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ALVIMAR BOTEGA

Coordenador-Geral 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 23/09/2019, às 12:18, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0011327698 e o código CRC A73337F2.

Referência: Processo nº 25000.124573/2019-77 SEI nº 0011327698
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

TERMO DE CANCELAMENTO DE DOCUMENTO

Brasília, 27 de setembro de 2019.

Eu, Alvimar Botega, por este termo, efetuo o cancelamento do documento abaixo
identificado.
Número do Processo: 25000.124573/2019-77
Número do documento no SEI: 0011327698
Motivo do cancelamento: O referido documento foi inserido com a assinatura do
Coordenador - Geral Alvimar Botega, no entanto em se tratando de Nota Técnica
para a justificativa de aquisição, fez-se necessário a inserção do nome da
Diretora do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos,
para assinatura.
Diante o exposto, foi inserido uma nova Nota Técnica (0011451472) com as
devidas alterações.
 

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA
Coordenador - Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 01/10/2019, às 14:11, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0011451502 e o código CRC 6A568AEE.

Referência: Processo nº 25000.124573/2019-77 SEI nº 0011451502
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

NOTA TÉCNICA Nº 269/2019-CGAFME/DAF/SCTIE/MS

  

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO

Aquisição de Medicamentos e outros insumos de saúde no âmbito do
Ministério da Saúde

Objeto: Difosfato de Cloroquina 150 mg

 

1. JUSTIFICATIVA

O Programa Nacional de Controle da Malária-PNCM tem como principal
estratégia o tratamento oportuno dos portadores de malária, identificados por
meio de exames laboratoriais. Com essa estratégia de tratamento rápido o
programa reduz a mortalidade por malária, a letalidade, a ocorrência de casos
graves, bem como promove a interrupção da transmissão.

As ações do Programa Nacional de Controle da Malária são descentralizadas, ou
seja, desenvolvidas pelos municípios sendo que os medicamentos específicos
são distribuídos pela esfera federal. A malária é mais incidente na Região
Amazônica com o registro de mais de 99% dos casos.

Os esquemas de tratamento de malária no Brasil seguem recomendações
técnicas científicas baseadas em estudos reconhecidos nacional e
internacionalmente, os quais são avaliados e discutidos periodicamente por
renomados especialistas que compõem o Comitê Técnico Assessor do Programa
Nacional de Controle de Malária e expressos no Guia Prático de Tratamento de
Malária no Brasil.

A cloroquina 150 mg, é o medicamento utilizado em associação com a
primaquina no esquema terapêutico de primeira escolha para malária por P.
vivax ou P. ovale.

Tanto crianças, como adultos devem receber uma dose total de 25 mg de
base/kg administrada em 3 dias. Existem diferentes esquemas de tratamento
dependendo da faixa de idade: menores de 6 meses (<5 kg), ¼ do comprimido
nos 1º, 2º e 3º dias; de 6 a 11 meses (5-9 kg), ½ do comprimido no 1º dia e ¼
do comprimido nos 2º e 3º dias; 1 a 3 anos (10-14 kg), 1 comprimido no 1º. dia
e ½ comprimido nos 2º e 3º dias; 4 a 8 anos (15-24 kg), 1 comprimido nos 1º,
2º e 3º dias; 9 a 11 anos (25-34 kg), 2 comprimidos nos 1º, 2º e 3º dias; 12 a
14 anos (35-49 kg), 3 comprimidos no 1º dia e 2 comprimidos nos 2º e 3º dias;
15 anos ou mais (≥ 50 kg), 4 comprimidos no 1º dia e 3 comprimidos nos 2º e
3º dias. Para um tratamento completo são utilizados 10 comprimidos.

As ações de vigilância epidemiológica objetivam: a) prevenir a ocorrência de
formas graves e óbitos; b) reduzir a prevalência da infecção; c) estabelecer
medidas que possam reduzir o risco da infecção.

Número de pacientes atendidos:

Em 2018 foram registrados em torno 217.180 casos por P.vivax. Esses dados
foram coletados do Sistema de Vigilância Epidemiológica da Malária (SIVEP-
Malária)

2. DADOS DA AQUISIÇÃO PRETENDIDA

ESTOQUE (COMPRIMIDO) CMM
COBERTURA DO ESTOQUE PROGRAMAÇÃO

(COMPRIMIDO) ESTOQUE
ESTRATÉGICO

 

QUANTIDADE
TOTAL DA

PROGRAMAÇÃO***
COBERTURA DA PROGRAMAÇÃO

Estoque/CMM CMM x 12
meses

Estoque em 18/09/2019 2.197.000
250.000 Até: 07/2020 3.000.000 0 3.000.000 12 meses

Entrega pendente 70.500

3. PERÍODO DE ATENDIMENTO DA PROGRAMAÇÃO�

3.1. A programação atual visa atender a demanda para o período de doze
meses, correspondendo de agosto de 2020 a julho de 2021.

4. ESTOQUE ESTRATÉGICO

4.1. Não há previsão de estoque estratégico em virtude deste estar
contemplado na programação oriunda das unidades federativas e desta forma,
refletido no histórico de consumo para o CMM considerado.

5. QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA O PERÍODO DE COBERTURA

QUANTIDADE TOTAL
DA PROGRAMAÇÃO

FATOR DE
EMBALAGEM

VALIDADE DO
PRODUTO NA

ANVISA

NECESSIDADE
DE AQUISIÇÃO
(COMPRIMIDO)

3.000.000 500 24 meses 3.000.000

6. DATA EFETIVA EM QUE O MEDICAMENTO DEVERÁ ESTAR NO
ALMOXARIFADO

PARCELA QUANTITATIVO DATA EFETIVA DE ENTREGA

1 1.500.000 Março/2020

2 1.500.000 Agosto/2020

TOTAL  3.000.000

6.1. Considerando a periodicidade de distribuição dos medicamentos à
rede pública de saúde (trimestral para região amazônica e quadrimestral para
região extra-amazônica) e ainda o perfil endêmico da doença, considerou-se
manter cobertura mínima de estoque (4 meses), entre o final da cobertura de
estoque e próxima entrega.

6.2. Registra-se que o presente documento foi elaborado com base nas
informações prestadas pelo Programa Nacional de Controle da Malária, conforme
justificativa (0010622650).

7. MODALIDADE DE AQUISIÇÃO

7.1. Termo de Execução Descentralizada - TED.  
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ALVIMAR BOTEGA

Coordenador-Geral 

 

De acordo.

 

SANDRA DE CASTRO BARROS

Diretora

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 01/10/2019, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 02/10/2019, às 19:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0011451472 e o código CRC 44961E15.

Referência: Processo nº 25000.124573/2019-77 SEI nº 0011451472
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

PARECER Nº 32/2019-CGAFME/DAF/SCTIE/MS

Brasília, 20 de setembro de 2019.

1. ASSUNTO

1.1. Parecer de Preços para Difosfato de Cloroquina 150 mg,
apresentação oral.

2. ANÁLISE

2.1. Trata-se de parecer de preços para futura aquisição do medicamento
Difosfato de Cloroquina 150 mg. Em atendimento a Portaria de Consolidação Nº
1, de 28 de setembro de 2017, que estabelece que compete ao DAF/SCTIE/MS
e/ou à área demandante que elaborou o Termo de Referência realizar a
pesquisa de preços, e atendendo ao que determina a Instrução Normativa nº 5,
de 27 de junho de 2014 e Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017, que
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, informamos
que foram realizadas consultas no Painel de Preços disponível no endereço
eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br e no Banco de Preços em
Saúde, disponível no endereço eletrônico http://bps.saude.gov.br/login.jsf.
Relatórios anexos.

2.2. Ressaltamos que a pesquisa do DAF/SCTIE/MS tem o objetivo de
permitir ao ordenador de despesa do Ministério da Saúde a verificação de
existência de recursos orçamentários suficientes para pagamento de despesa
com a contratação.

2.3. Conforme consta no relatório do Painel de Preços (Anexo I),
consultado em 17/09/2019, o menor valor encontrado para o Difosfato de
Cloroquina 150 mg, apresentação oral foi de R$: 0,45 (custo unitário).

2.4. No relatório BPS extraído do Banco de Preços em Saúde (Anexo II),
consultado em 17/09/2019, o menor valor encontrado para o Difosfato de
Cloroquina 150 mg, apresentação oral foi de R$: 0,8000 (custo unitário).

2.5. No relatório SIASG extraído do Banco de Preços em Saúde (Anexo
III), consultado em 17/09/2019, o menor valor encontrado para o Difosfato de
Cloroquina 150 mg, apresentação oral foi de R$: 0,4500 (custo unitário).   

2.6. Abaixo segue quadro com dados da última aquisição realizada pelo
Ministério da Saúde:    

Modalidade Contrato
Administrativo

Data da
Assinatura

Quantitativo Valor
Unitário

Valor
Total

Fornecedor

Termo de
Execução

Descentralizada

TED nº
57/2018 23/08/2018 4.220.000

R$
0,069

R$ 
291.180,00

Fundação
Oswaldo
Cruz/RJ

2.7. Ressalta-se que o Art. 481 da Portaria de Consolidação Nº 1, de 28
de setembro de 2017, estabelece que o DLOG/SE/MS poderá realizar pesquisa
de preços complementares, nos casos em que julgar necessário, para a devida
instrução do procedimento de contratação. O preço final para esta aquisição
será definido pelo ordenador de despesa ou pelo agente encarregado da compra
no âmbito do Ministério da Saúde, conforme dispõe a letra “a”, do inciso III, do
Art. 8º, do Decreto nº 3.555/00.
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ALVIMAR BOTEGA
Coordenador-Geral 

 

 

De acordo,

 

 

SANDRA DE CASTRO BARROS
Diretora 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 20/09/2019, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 27/09/2019, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0011328287 e o código CRC 18717F06.

Referência: Processo nº 25000.124573/2019-77 SEI nº 0011328287
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Relatório gerado dia: 17/09/2019 às 14:49
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 0,45 R$ 0,45 R$ 0,45

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Código Material/Serviço
COMPRIMIDO 272780

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00011/2019 00032 Pregão 272780 CLOROQUINA
CLOROQUINA,
DOSAGEM 150
MG

COMPRIMIDO 4.000 R$0,45

CRISTALIA
PRODUTOS
QUIMICOS
FARMACEUTICOS
LTDA

FUNDACAO
OSWALDO
CRUZ

254447 - MS-INSTITUTO
FERNANDES
FIGUEIRA/FIOCRUZ/RJ

05/06/2019
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Terça-feira 17 Setembro 2019 15:01

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

ITENS

Código BR: 0272780 Descrição CATMAT: CLOROQUINA, DOSAGEM:150 MG

PERÍODO

Data da Compra: 17/03/2019 à 17/09/2019

Usuário: CAMILA KAORI NAKAGAWAGERAL

BPS

CÓDIGO
BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO
NOME DA

INSTITUIÇÃO MUNICÍPIO UFFORNECEDORFABRICANTEDATA
COMPRA

PREÇO
UNITÁRIO

COMPETÊNCIA
CMED

QTD ITENS
COMPRADOS

MODALIDADE
DA COMPRA

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

DATA
INSERÇÃOGENÉRICO TIPO

COMPRA
CMED - PREÇO

REGULADO
MÉDIA

PONDERADA

BR02727
80

CLOROQUINA,
DOSAGEM:150 MG

COMPRIMIDO
 MUNICIPIO DE

CRUZALIA
CRUZALIA SP

FRAGNARI
DISTRIBUIDORA

DE
MEDICAMENTOS

LTDA. - EPP

FUNDAÇÃO
OSWALDO

CRUZ
29/08/2019 0,8000500 09/2019Pregão 29/08/2019Não A 3,5620 0,8000

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3ª Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a
consistância desta medida representativa."

"Média Ponderada

Observações

Fale Conosco:
Ministério da

Saúde
(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco
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Terça-feira 17 Setembro 2019 15:02

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

ITENS

Código BR: 0272780 Descrição CATMAT: CLOROQUINA, DOSAGEM:150 MG

PERÍODO

Data da Compra: 17/03/2019 à 17/09/2019

Usuário: CAMILA KAORI NAKAGAWAGERAL

SIASG

CÓDIGO
BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO
NOME DA

INSTITUIÇÃO UFFORNECEDORFABRICANTEDATA
COMPRA

PREÇO
UNITÁRIO

MÉDIA
PONDERADA

QTD ITENS
COMPRADO

S

MODALIDADE DA
COMPRA

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

DATA
INSERÇÃOGENÉRICO

TIPO
COMPRA MUNICÍPIO

BR0272780
 CLOROQUINA,

DOSAGEM:150 MG
COMPRIMIDO

MS-INSTITUTO
FERNANDES

FIGUEIRA/FIOCRU
Z/RJ

RJ

CRISTALIA
PRODUTOS
QUIMICOS

FARMACEUTICOS
LTDA

CRISTÁLIA
PRODUTOS
QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS
LTDA

14/08/2019
0,45004000 0,4500Pregão 14/08/2019

BR0272780
 CLOROQUINA,

DOSAGEM:150 MG
CÁPSULA

HOSPITAL DAS
CLÍNICAS DE

MINAS GERAIS
MG

FARMACIA BS
EIRELI

FABRICAÇÃO
PROPRIA

22/03/2019
0,7300360 0,7300Pregão 22/03/2019

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total
das transações pela quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3ª Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta
seleção homogeneíza e aumenta a consistância desta medida representativa."

"Média Ponderada

Observações

Fale Conosco:
Ministério da

Saúde
(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

DESPACHO

CGAFME/DAF/SCTIE/MS

Brasília, 20 de setembro de 2019.
  

1. Trata-se de instrução processual para aquisição pública, via Termo
de Execução Descentralizada, de 3.000.000 comprimidos de Difosfato de
Cloroquina 150 mg, comprimidos, para atendimento aos pacientes assistidos
pelo Programa Nacional de Controle e Prevenção da Malária.

2. Mediante manifestação do Instituto de Tecnologia em Fármacos -
Farmanguinhos/ Fiocruz, por meio do Ofício 239/2019 - DIR/ FAR
(0010751550), que atesta a capacidade de técnica e operacional do Laboratório
para assumir a produção e distribuição do medicamento Difosfato de Cloroquina
150 mg, conforme condições do Termo de Referência (0011326455);

3. Considerando o teor da Nota Técnica n° 262/2019-
CGAFME/DAF/SCTIE/MS (0011327698) e respectivos anexos, que apresenta
parecer de preços para aquisição de Difosfato de Cloroquina 150 mg,
comprimido, em atendimento ao que recomenda a Portaria de Consolidação Nº
1, de 28 de setembro de 2017 e ao que determina a Instrução Normativa nº 5,
de 27 de junho de 2014 e Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017.

4. Encaminha-se os autos ao DLOG/SE/MS para prosseguimento dos
trâmites contratuais.

 
Atenciosamente,

ALVIMAR BOTEGA
Coordenador-Geral

 
De acordo.
 

SANDRA DE CASTRO BARROS
Diretora

  

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 20/09/2019, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
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Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 07/10/2019, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0011335602 e o código CRC 6CA29F6B.

Referência: Processo nº 25000.124573/2019-77 SEI nº 0011335602
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
  

DESPACHO

DLOG/SE/MS

Brasília, 08 de outubro de 2019.
  

À CGIES,

 

Assunto: Solicitação de Análise de Mercado.

 

1. Trata-se da solicitação de análise de mercado para aquisição
de  3.000.000 comprimidos de Difosfato de Cloroquina 150 mg, por meio de
Termo de Execução Descentralizada – TED, conforme Termo de Referência-
0011326455.

2. Considerando a Nota Técnica nº 269/2019-CGAFME/DAF/SCTIE/MS-
SEI 0011451472 e o Despacho CGAFME/DAF/SCTIE/MS -  SEI 0011335602,
encaminhamos os autos a essa Coordenação Geral para as providências
necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 08/10/2019, às 13:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0011604526 e o código CRC 81127811.

Referência: Processo nº 25000.124573/2019-77 SEI nº 0011604526
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55

oppqrstu584L.;.17HI456:5/4@75B34B40175;4C:3;.7L5B737545v43/:;.C:/145645wxytpyzst{|}{~�t�t�qxrz{������

5

55

�3:n7645A.3:143̂

55

[a h3717J0:56757N>.0.HI456:5���������{�t���x�x|tp{|}{wxytpyzst{|}{~�t�t�qxrz{������{B43
C:.45675;:L:̀37HI456:5h:3C456:5<=:;>HI45A:0;:/137L.n7675�h<A�a

Va MB�05:/;7C./b73545Q�;.45/U5V_XYVZ[XYGKP<8YADQKY8<Y-8̂5:01:5-./.0123.453:;:̀:>5;4C4
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/0/0 8MNDOUDq7JHMNIOPQBC7BR7UVNSWWXXX0RMMMH0ZIY0BMWNGItBMHIODCBMWOIRBOLCDEIG0JIq7DLBMMDJI7BR7]̂7JB7OIQBRYGI7JB7_]1̀a

/0̀0 ?GDOdDq7JHMNIOPQBC7BR7UVNSWWXXX0LIJDZB0ByE0LODREM0tGWLIJHtWYJRvHEWHOJBy0NUN[NvMHEBl3K8;>q7DLBMMDJI7BR7]̂7JB7OIQBRYGI7JB
_]1̀a

/01]0 >E{CHDq7JHMNIOPQBC7BR7UVNSWWXXX0DZBOkHDtDGRDLI0HEWHEWDVgDCHEDW1ǹ]q7DLBMMDJI7BR7]̂7JB7OIQBRYGI7JB7_]1̀a

/0110 4IGgBZDq7JHMNIOPQBC7BR7UVNSWWXXX0CBZBRHJJBCQBG~BE0OIW8OZCHMUWNGHLBvDOJvGBHRYgGMBRBOEWRDyHRgRjNGHLBW=HJBGWJBtDgCEq
DLBMMDJI7BR7]̂7JB7OIQBRYGI7JB7_]1̀a

/01_0 4IQD7�BC�OJHDq7JHMNIOPQBC7BR7UVNSWWXXX0NUDGRDL0ZIQE0OkWNDhBOEMW=LUBJgCBq7DLBMMDJI7BR7]̂7JB7OIQBRYGI7JB7_]1̀a

/01o0 iBG�q7JHMNIOPQBC7BR7UVNSWWIYMBGQDEIGHI0JHZBRHJ0RHOMD0ZIY0NBWzq7DLBMMDJI7BR7]̂7JB7OIQBRYGI7JB7_]1̀a

/01̂0 iIGEgZDCq7JHMNIOPQBC7BR7UVNSWWXXX0HOtDGRBJ0NEWHOtIRBJWHOHLHI0NUNq7DLBMMDJI7BR7]̂7JB7OIQBRYGI7JB7_]1̀a

/01r0 :BHOI7@OHJIq7JHMNIOPQBC7BR7UVNSWWRBJHLHOBJHLE0LIRWq7DLBMMDJI7BR7]̂7JB7OIQBRYGI7JB7_]1̀a

/01n0 =g�LHDq7JHMNIOPQBC7BR7UVNSWWXXX0ECQ0MBWYBMCgEWMI~WYBMCgEjCD~BRBJBCWq7DLBMMDJI7BR7]̂7JB7OIQBRYGI7JB7_]1̀a

/01}0 =gPdDq7JHMNIOPQBC7BR7UVNSWWXXX0yEGDNUDGR0LUWq7DLBMMDJI7BR7]̂7JB7OIQBRYGI7JB7_]1̀a

/01/0 8MEDJIM7@OHJIM7JD73R�GHLDq7JHMNIOPQBC7BR7UVNSWWXXX10QD0ZIQWODLWHOJBy0LtR[EBRNCDEBl=BDGLUviUDGRDLBghLDCv5DEDCIZq
DLBMMDJI7BR7]̂7JB7OIQBRYGI7JB7_]1̀0
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
Coordenação-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

  

DESPACHO

CGIES/DLOG/SE/MS

Brasília, 26 de novembro de 2019.
  

Ao Departamento de Logística em Saúde - DLOG,

 

1. Trata-se de processo eletrônico de compras para aquisição 3.000.000
comprimidos de Difosfato de Cloroquina 150mg, para em atendimento à
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos -
CGAFME, por meio de Termo de Execução Descentralizada (TED). A aquisição se
dará com o Instituto de Tecnologia em Fármacos da Fundação Oswaldo Cruz -
Farmanguinhos/Fiocruz/MS, CNPJ: 33.781.055/0049-80 e este Ministério da
Saúde, conforme estabelecido no despacho CGAFME, SEI nº 0011335602.

2. Neste espectro, frente aos apontamentos arrolados pela
COLMER/CGIES na Nota Técnica nº 250/2019-COLMER/CGIES/DLOG/SE/MS, SEI
nº 0012385742, encaminha-se ao DLOG, sugerindo encaminhamento à
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos -
 CGAFME/DAF/SCTIE/MS para conhecimento e manifestação.

Documento assinado eletronicamente por Meri Helem Rosa de Abreu,
Coordenador(a)-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para
Saúde, em 27/11/2019, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0012389283 e o código CRC 6E03015D.

Referência: Processo nº 25000.124573/2019-77 SEI nº 0012389283
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
  

DESPACHO

DLOG/SE/MS

Brasília, 02 de dezembro de 2019.
  

À CGAFME,

 
Assunto: Negociação de Preço - TED.

 

1. Trata-se da negociação de preço para aquisição de  Difosfato de
Cloroquina 150 mg, por meio de Termo de Execução Descentralizada – TED.

2. Considerando a Nota Técnica nº 250/2019-
COLMER/CGIES/DLOG/SE/MS – 0012385742 e o Despacho CGIES/DLOG/SE/MS -
0012389283, conclui-se pela vantajosidade do preço acordado junto ao Instituto
de Tecnologia em Fármacos da Fundação Oswaldo Cruz -
FARMANGUINHOS/FIOCRUZ.

3. Sendo essas as considerações, restituímos os autos à CGAFME.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 02/12/2019, às 14:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0012474993 e o código CRC BDFC3E49.

Referência: Processo nº 25000.124573/2019-77 SEI nº 0012474993
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

OFÍCIO Nº 541/2019/CGAFME/DAF/SCTIE/MS                                        

Brasília, 02 de dezembro de 2019.
  

Ao Senhor

JORGE SOUZA MENDONÇA

Diretor do Instituto de Tecnologia em Fármacos - Farmanguinhos

Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ

e-mail: presidencia@fiocruz.br

  

Assunto: Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido.

 

Senhor Diretor,

  

1. Considerando a necessidade de manter o abastecimento da Rede
SUS com o medicamento difosfato de cloroquina 150 mg, em atendimento aos
pacientes assistidos pelo Programa Nacional de Controle da Malária.

2. Considerando o preço unitário negociado no âmbito do DLOG/MS,
detalhado na tabela abaixo, cujo valor total da aquisição é de R$
207.000,00 �(duzentos e sete mil reais).

Descrição Unidade de
Fornecimento

Quantitativo
(comprimidos)

Valor Unitário
(comprimido)

Valor Total

Difosfato de
cloroquina 150 mg

Comprimido 3.000.000 0,069 R$ 207.000,00 

 R$ 207.000,00 

3. Para fins de formalização do Termo de Execução Descentralizada -
TED, encaminha-se, em anexo, Termo de Referência/Justificativa
(0011326455) de aquisição do medicamento supramencionado. Destaca-se que
o fornecimento deverá atender o seguinte cronograma de entrega:

Item CATMAT/CATSER
Descrição do

Item
(Objeto)

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
(n°

comprimido)
Parcela Cronograma

Local de
Entrega

1 272780
Difosfato de

cloroquina 150
mg

Comprimido

1.500.000 1 Março/2020 Almoxarifado
do Ministério

da Saúde,
localizado na

Rua Jamil
João Zarif,

nº 684,
Bairro Jardim

Santa
Vicência,

Unidades 11
a 17 e 18A,

CEP. 07.143-
000,

Guarulhos/SP

1.500.000 2 Agosto/2020

   TOTAL 3.000.000    

4. Assim, para iniciar o cadastro da Proposta de Projeto junto ao
SISPROFNS visando à aprovação e abertura do processo de aquisição junto ao
FNS/MS, solicita-se:

4.1. Confirmar a disponibilidade de entrega do medicamento nas
quantidades e prazos definidos no respectivo cronograma de entrega;
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4.2. Analisar as condições a serem pactuadas especificadas no Termo
de Referência; e

4.3. Encaminhar a documentação de qualificação técnica citada no
item 13 do TR/Justificativa (0011326455) da aquisição do difosfato de
cloroquina 150 mg, comprimido.

5. Dessa forma, aguarda-se manifestação desse Laboratório, por ofício,
até o dia 9 de dezembro de 2019, sobre o item acima apresentado.

6. Ademais, tais informações são necessárias para darmos início ao
processo de aquisição do medicamento no âmbito deste MS.

7. Em momento oportuno, solicitaremos o cadastro da proposta de
projeto que será disponibilizada pelo sítio www.fns.saude.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

SIDNEY RICHARDSON DE ARAÚJO COSTA RORIZ
Coordenador-Geral Substituto

 

De acordo.

 

SANDRA DE CASTRO BARROS
Diretora

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Richardson de Araújo
Costa Roriz, Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos, Substituto(a), em 02/12/2019, às 16:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 03/12/2019, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0012488158 e o código CRC 5A60C68F.

Referência: Processo nº 25000.124573/2019-77 SEI nº 0012488158
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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E-mail - 0012525217

Data de Envio: 
  04/12/2019 11:37:04

De: 
  MS/COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E MEDICAMENTOS ESTRATÉGICOS
<cgafe.daf@saude.gov.br>

Para:
    Jorge Souza Mendonca <jsouza@far.fiocruz.br>
    Eliane Bispo Nogueira da Costa <eliane.costa@far.fiocruz.br>
    Vanessa Lordello Trindade <vanessa.trindade@far.fiocruz.br>
    Fernando Dias da Silva <fernando.silva@far.fiocruz.br>

Assunto: 
  Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido.

Mensagem: 
  Senhor Jorge,

Ao cumprimenta-lo cordialmente remetemos o Ofício n° 541/2019/CGAFME/DAF/SCTIE/MS que trata da aquisição do
medicamento difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido.

Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_0012488158.html
    Termo_de_Referencia_0011326455.html

E-mail CGAFME 0012525217         SEI 25000.124573/2019-77 / pg. 50



Aviso DE RECEBIMENTO - OFICIO Nº 541/2019/CGAFME (0013357099)         SEI 25000.124573/2019-77 / pg. 51



Anexo Resposta ao Ofício 541 (0012598281)         SEI 25000.124573/2019-77 / pg. 52



Anexo Resposta ao Ofício 541 (0012598281)         SEI 25000.124573/2019-77 / pg. 53



Anexo Resposta ao Ofício 541 (0012598281)         SEI 25000.124573/2019-77 / pg. 54



Anexo Resposta ao Ofício 541 (0012598281)         SEI 25000.124573/2019-77 / pg. 55



Anexo Resposta ao Ofício 541 (0012598281)         SEI 25000.124573/2019-77 / pg. 56



Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

TERMO DE REFERÊNCIA

1. NATUREZA DA DEMANDA

1.1. Insumo Estratégico de Saúde

2. ELEMENTO DE DESPESA

2.1. Material de Consumo

3. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

3.1. 10.303.5017.4368.0001

4. TIPO DE CONTRATAÇÃO

4.1. Termo de Execução Descentralizada

5. JUSTIFICATIVA

5.1. Termo de Execução Descentralizada-TED conforme inciso II,
“realização de atividades específicas pela unidade descentralizada em benefício
da unidade descentralizadora dos recursos”, do art.12-A do Decreto nº 6.170, de
25 de Julho de 2007 (Incluído pelo Decreto nº 8.180, de 2013).

5.2. O medicamento Difosfato de Cloroquina 150 mg, comprimido, faz
parte do anexo II da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename),
Portaria nº 3.733, de 22 de novembro de 2018, cujos medicamentos e insumos
são financiados e adquiridos pelo Ministério da Saúde (MS), sendo distribuídos
aos estados e Distrito Federal.

5.3. O Laboratório Fundação Oswaldo Cruz, CNPJ 33.781.055/0001-35,
possui registro do medicamento Difosfato de Cloroquina 150 mg, junto a Anvisa,
nº 110630094, validade até 11/2022, e atenderá a demanda deste Ministério da
Saúde assumindo a produção e distribuição desse medicamento para atender
ao programa de Controle e Prevenção da Malária do Ministério da Saúde.

5.4. Aquisição dos produtos abaixo, conforme condições, quantidades,
exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento:

Descrição/Especificação Código
CATMAT

Unidade de
fornecimento

Quantidade
Total

Difosfato de Cloroquina
150 mg

272780 Comprimido 3.000.000

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:

6.1. Fármaco: Difosfato de Cloroquina

6.2. Concentração: 150 mg

6.3. Forma farmacêutica: Comprimido
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6.4. Apresentação: Caixa com 500 comprimidos. Blister com 10
comprimidos acondicionados em caixas fechadas contendo 50 blisters cada
caixa.

7. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O Programa Nacional de Controle da Malária-PNCM tem como
principal estratégia o tratamento oportuno dos portadores de malária,
identificados por meio de exames laboratoriais. Com essa estratégia de
tratamento rápido o programa reduz a mortalidade por malária, a letalidade, a
ocorrência de casos graves, bem como promove a interrupção da transmissão.

7.2. A malária é mais incidente na Região Amazônica com o registro de
mais de 99% dos casos. Os esquemas de tratamento de malária no Brasil
seguem recomendações técnicas científicas baseadas em estudos reconhecidos
nacional e internacionalmente, os quais são avaliados e discutidos
periodicamente por renomados especialistas que compõem o Comitê Técnico
Assessor do Programa Nacional de Controle de Malária e expressos no Guia
Prático de Tratamento de Malária no Brasil. A cloroquina 150 mg é o
medicamento utilizado em associação com a primaquina no esquema
terapêutico de primeira escolha para malária por P. vivax ou P. ovale.

7.3. Tanto crianças quanto adultos devem receber uma dose total de 25
mg de base/kg administrada em 3 dias. Existem diferentes esquemas de
tratamento dependendo da faixa de idade: menores de 6 meses (<5 kg), ¼ do
comprimido nos 1º, 2º e 3º dias; de 6 a 11 meses (5-9 kg), ½ do comprimido no
1º dia e ¼ do comprimido nos 2º e 3º dias; 1 a 3 anos (10-14 kg), 1
comprimido no 1º. dia e ½ comprimido nos 2º e 3º dias; 4 a 8 anos (15-24 kg),
1 comprimido nos 1º, 2º e 3º dias; 9 a 11 anos (25-34 kg), 2 comprimidos nos
1º, 2º e 3º dias; 12 a 14 anos (35-49 kg), 3 comprimidos no 1º dia e 2
comprimidos nos 2º e 3º dias; 15 anos ou mais (≥ 50 kg), 4 comprimidos no 1º
dia e 3 comprimidos nos 2º e 3º dias. Para um tratamento completo são
utilizados 10 comprimidos.

7.4. Diante disso, em observância ao pactuado na oportunidade do Plano
de Demandas 2020 para o medicamento Difosfato de Cloroquina 150 mg, há
necessidade de instauração de novo processo aquisitivo do medicamento
mencionado com vistas a manutenção da oferta do tratamento da Malária no
âmbito do Sistema Único de Saúde

8. EMBASAMENTO LEGAL

8.1. Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Dispõe sobre a proteção do
consumidor e dá outras providências;

8.2. Decreto nº 8.180, de 30/12/2013, que altera o Decreto nº 6.170, de
25 de julho de 2007, e dispõe sobre as normas relativas às transferências de
recursos da União mediante convênios e contratos de repasse;

8.3. Portaria GM/MS nº 3.733, de 22/11/2018 - Estabelece a Relação
Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename) 2018 no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS) por meio do elenco de medicamentos e insumos da
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename) 2017;

8.4. Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28/09/2017, Anexo XXVII –
Dispõe sobre a Política Nacional de Medicamentos (Origem: PRT MS/GM
3916/1998, Art. 1º);

8.5. Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28/09/2017, Anexo XXVIII -
Dispõe sobre a Política Nacional de Assistência Farmacêutica (PNAF) (Origem:
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PRT MS/GM 1653/2004);

8.6. Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28/09/2017 - Regulamenta
o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os
serviços de saúde, e no Título V, artigo 536, determina ao bloco de
financiamento da Assistência Farmacêutica, em que cabe ao Componente
Estratégico, a competência para aquisições centralizadas pelo Ministério da
Saúde no âmbito dos programas estratégicos de saúde;

9. FORMA DE FORNECIMENTO

9.1. 1.1.            A entrega será realizada em duas parcelas com entrega
centralizada.

9.2. 1.2.            As parcelas deverão ser entregues nos prazos abaixo
indicados:

 
Parcelas Quantitativo (comprimidos) Prazo máximo de entrega

1ª 1.500.000 Até 15/05/2020
2ª 1.500.000 Até 14/08/2020

Total 3.000.000 -

10. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

10.1. As entregas das parcelas, deverá ser realizada de forma
centralizada, no novo endereço (Medicamentos/Vacinas/Insumos relacionados):
Voetur Cargas e Encomendas Ltda, CNPJ 24.893.687/0011-71, localizado: Rua
Jamil João Zarif, nº 684, Bairro Jardim Santa Vicência, Unidades 11 a 17 e 18 A.
CEP. 07.143-000, Guarulhos – SP; O laboratório deve agendar cada entrega com
antecedência mínima de 10 dias, entrando em contato com a área responsável
através do e-mail: cglog.agendamento@saude.gov.br

11. RECEBIMENTO

11.1. Nos termos do art. 73, inciso II, alíneas a e b e § 8o do Art.15, da
lei n° 8.666/93, os medicamentos, objeto desta aquisição, serão recebidos da
seguinte forma:

11.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação;

11.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação.

11.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00, deverá
ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros.

11.3. Os bens ou produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

12. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. No ato da entrega, não deverá ter transcorrido mais de 30% do
prazo de validade do produto, conforme seu registro na Anvisa.

12.1.1. Na hipótese do não cumprimento dos limites acima
preconizados, o Ministério da Saúde, por meio do Departamento de
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos - DAF/SCTIE/MS, deverá
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ser consultado, prévia e oficialmente, para manifestação técnica acerca da
viabilidade ou não do recebimento do medicamento.

12.2. Os rótulos deverão estar de acordo com o Manual de Identidade
Visual para Embalagens do Ministério da Saúde, em conformidade com a RDC nº
57 de 09/10/2014 que revoga a RDC nº 51 de 21/09/2012 e restabelece o prazo
da RDC nº 21 de 28/03/2012 (Manual de Identidade Visual e Rotulagem de
Medicamentos), ou as que vierem substituí-las.

12.2.1. Na impossibilidade de cumprimento do critério descrito acima o
Ministério da Saúde deverá ser consultado, prévia e oficialmente, para
manifestação técnica acerca da viabilidade ou não do recebimento do
produto.

12.3. As bulas deverão atender as recomendações da RDC Anvisa Nº 47,
de 08/09/2009, ou as que vierem substituí-la

12.4. O produto deverá conter em suas embalagens primárias: número do
lote, data de validade, nome comercial, denominação genérica da substância
ativa e respectiva concentração por unidade posológica, conforme determina a
RDC nº 71 de 22/12/2009 e a RDC nº 21 de 28/03/2012 (vigência restabelecida
pela RDC nº 57 de 09/10/2014), ou as que vierem substituí-las

12.5. Apresentar os produtos com a embalagem em perfeito estado, nas
condições de temperatura exigidas no rótulo, sendo que todos os dados (rótulo
e bula) devem estar em língua portuguesa. Deverão, ainda, estar separados por
lotes e prazos de validade, com seus respectivos quantitativos impressos na
nota fiscal

12.6. O transporte dos produtos deverá ser feito por transportadora que
detenha autorização de funcionamento emitida pela Anvisa, e deverá obedecer
a critérios de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade e, quando
for o caso, esterilidade dos mesmos.

12.7. Em se tratando de produtos termolábeis, os mesmos deverão ser
acondicionados em caixas térmicas (isopor ou equivalente) e, no caso de
medicamentos fotossensíveis, estes deverão ser acondicionados em caixas que
evitem a entrada de luminosidade.

12.8. A empresa deverá entregar juntamente com o produto cópia dos
seguintes documentos, dentro de seu prazo de validade:

12.8.1. Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos
emitido pela Anvisa de acordo com a RDC nº 17, de 16/04/2010, alterada
pela RDC nº 33/2015, bem como em conformidade com a Portaria GM/MS nº
2814, de 29/05/1998, ou sua publicação no Diário Oficial da União;

12.8.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitido pela
Anvisa em nome da transportadora do produto, conforme Art. 8º da Lei
9.782/1999. Caso haja transporte de medicamentos que contenham
substâncias sujeitas a controle especial, a transportadora deverá apresentar
Autorização Especial (AE);

12.8.3. Apresentar laudo de análise do controle de qualidade do produto
acabado referente ao(s) lote(s) fornecido(s);

12.8.4. Laudo de esterilidade, emitidos por Laboratório credenciado por
órgão ou emitido pelo fabricante, subscrito pelo responsável técnico,
contemplando: número do lote, característica do produto ofertado, método
de esterilização, data de esterilização e expiração e relatório conclusivo, se

Termo de Referência CGAFME 0013189444         SEI 25000.124573/2019-77 / pg. 60



for o caso.

12.9. A empresa deverá apresentar uma autorização facultando ao
Ministério da Saúde amplo acesso às suas instalações, em horário comercial ou
outro definido de comum acordo, para fins de verificação quanto à fabricação, ao
armazenamento e ao controle de qualidade do medicamento objeto da presente
licitação, a qualquer tempo.

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. A empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

13.1.1. Licença de Funcionamento ou Alvará Sanitário emitida pela
Vigilância Sanitária Estadual e/ou Municipal em nome do laboratório
produtor;

13.1.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Quando se tratar de
medicamentos submetidos à Portaria SVS/MS nº 344/1998, deverá ser
apresentada Autorização Especial (AE) do estabelecimento;

13.1.3. Certificado de Registro do Produto emitido pela Anvisa ou
publicação do registro no Diário Oficial da União. Será permitida a
apresentação de protocolo de pedido de revalidação do registro junto à
Anvisa, desde que tenha sido requerido nos termos do §6º do artigo 12 da
Lei nº 6.360/76, em nome do laboratório produtor.

13.1.4. Os documentos apresentados deverão ser em cópia simples e
não será aceita documentação vencida e nem protocolos, salvo para
exceções previstas em normatização específica da Anvisa.

14. OBSERVAÇÕES GERAIS

14.1. Os créditos orçamentários decorrentes das despesas a serem
empenhadas neste exercício encontram-se fixados na Lei Orçamentária Anual
(LOA), na classificação funcional-programática nº 10.303.2015.4368.0001.

14.2. As despesas a serem empenhadas em exercícios posteriores
constam do planejamento previsto no Plano Plurianual (PPA 2020/2023),
conforme programa (s), objetivo (s) e meta (s) abaixo:

14.2.1. Programa: 5017 - Assistência Farmacêutica no SUS

14.2.2. Objetivo: 1239 - Promover ações que garantam e ampliem o acesso
da população a medicamentos e insumos estratégicos, com qualidade,
segurança, eficácia, em tempo oportuno, promovendo seu uso racional.

14.2.3. Meta:· 052I - Adquirir 100% dos medicamentos e insumos
estratégicos sob responsabilidade de compra centralizada pelo Ministério da
Saúde para abastecimento do SUS.

 

Aprovo,

 

 

ALVIMAR BOTEGA

Coordenador-Geral 
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Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 23/01/2020, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0013189444 e o código CRC 0E26B5FC.

Referência: Processo nº 25000.124573/2019-77 SEI nº 0013189444
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Cristiane Vieira

De: Kathiely Martins dos Santos
Enviado em: quinta-feira, 23 de janeiro de 2020 17:43
Para: Cristiane Vieira
Assunto: ENC: Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido.
Anexos: Processo 25387.000049.2019-14.pdf; SEI_FIOCRUZ - 0054201 - 

Despacho.pdf

-----Mensagem original----- 
De: Eliane Bispo Nogueira da Costa [mailto:eliane.costa@far.fiocruz.br]  
Enviada em: sexta-feira, 17 de janeiro de 2020 08:45 
Para: Kathiely Martins dos Santos <kathiely.santos@saude.gov.br>; Camila Kaori Nakagawa 
<camila.kaori@saude.gov.br> 
Cc: Vanessa Lordello Trindade <vanessa.trindade@far.fiocruz.br>; Elaine Fernandes Pinto Mendes 
<elaine.mendes@far.fiocruz.br>; Ilan Neustadt <Ilan.neustadt@far.fiocruz.br> 
Assunto: ENC: Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido. 
 
Prezados, bom dia! 
 
Considerando que o TED referente a nova demanda de Cloroquina, não foi publicada em 2019; 
 
A COGEPLAN solicitou que seja feito nova proposta para essa aquisição, logo gostaria de solicitar a confirmação 
dessa demanda para 2020, bem como novo ofício e TR com atualização do cronograma de entrega. 
 
Att, 
 
Eliane Bispo 
Analista de Produção e Qualidade 
Divisão de Assistência Farmacêutica 
Instituto de Tecnologia em Fármacos - Farmanguinhos/FIOCRUZ Tel. Comercial: (55) 21 3348-5136 
 
 
-----Mensagem original----- 
De: Elaine Fernandes Pinto Mendes 
Enviada em: quinta-feira, 16 de janeiro de 2020 16:55 
Para: Eliane Bispo Nogueira da Costa <eliane.costa@far.fiocruz.br>; Vanessa Lordello Trindade 
<vanessa.trindade@far.fiocruz.br> 
Cc: Sandro Bastos dos Santos <sandro.santos@far.fiocruz.br>; Jocimar Lanes Lima <jocimar.lima@far.fiocruz.br>; 
Ilan Neustadt <Ilan.neustadt@far.fiocruz.br> 
Assunto: RES: Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido. 
 
Eliane, recebemos o despacho da Cogeplan, informando que não houve a publicação da proposta CLOROQUINA 150 
MG em 2019,desta forma, solicito que verifique junto ao MS se será feito nova negociação para 2020. 
 
 
Atenciosamente. 
Elaine Fernandes 
Analista de Gestão ao Negócio 
Núcleo de Controladoria 
Instituto de Tecnologia em Fármacos - Farmanguinhos/FIOCRUZ Tel. Comercial: (55) 21 3348-5017 
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-----Mensagem original----- 
De: Eliane Bispo Nogueira da Costa 
Enviada em: terça-feira, 7 de janeiro de 2020 09:14 
Para: Camila Kaori Nakagawa 
Cc: Kathiely Martins dos Santos; COORDENAÇÃO GERAL DE ASSIST. FARMACÊUTICA DE MED. ESTRATÉGICOS; Jorge 
Souza Mendonça; Vanessa Lordello Trindade; Fernando Dias da Silva; Cristiane Vieira; Elma Mendes Ribeiro; Elaine 
Fernandes Pinto Mendes; Ariana Josélia Gonçalves Pereira 
Assunto: RES: Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido. 
 
Camila, bom dia! 
 
Tem alguma previsão de publicação? Pois a primeira parcela é para março/2020. 
 
Att, 
 
Eliane Bispo 
Analista de Produção e Qualidade 
Divisão de Assistência Farmacêutica 
Instituto de Tecnologia em Fármacos - Farmanguinhos/FIOCRUZ Tel. Comercial: (55) 21 3348-5136 
 
 
-----Mensagem original----- 
De: Camila Kaori Nakagawa [mailto:camila.kaori@saude.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 7 de janeiro de 2020 08:42 
Para: Eliane Bispo Nogueira da Costa <eliane.costa@far.fiocruz.br> 
Cc: Kathiely Martins dos Santos <kathiely.santos@saude.gov.br>; COORDENAÇÃO GERAL DE ASSIST. FARMACÊUTICA 
DE MED. ESTRATÉGICOS <cgafe.daf@saude.gov.br>; Jorge Souza Mendonça <jorge.mendonca@far.fiocruz.br>; 
Vanessa Lordello Trindade <vanessa.trindade@far.fiocruz.br>; Fernando Dias da Silva 
<fernando.silva@far.fiocruz.br>; Cristiane Vieira <cristiane.vieira@saude.gov.br>; Elma Mendes Ribeiro 
<Elma@saude.gov.br>; Elaine Fernandes Pinto Mendes <elaine.mendes@far.fiocruz.br>; Ariana Josélia Gonçalves 
Pereira <ariana.pereira@saude.gov.br> 
Assunto: RES: Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido. 
 
Prezada Eliane, bom dia!! 
 
Infelizmente não foi possível a publicação do TED da Cloroquina no exercício de 2019. 
 
Atenciosamente, 
 
Camila Kaori Nakagawa 
Consultora Técnica 
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos-CGAFME Departamento de 
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos-DAF Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos-SCTIE 
Ministério da Saúde-MS 
Contato: (0xx61) 3315-3082/ 3594 
-----Mensagem original----- 
De: Eliane Bispo Nogueira da Costa [mailto:eliane.costa@far.fiocruz.br] 
Enviada em: segunda-feira, 6 de janeiro de 2020 16:33 
Para: Camila Kaori Nakagawa <camila.kaori@saude.gov.br> 
Cc: Kathiely Martins dos Santos <kathiely.santos@saude.gov.br>; COORDENAÇÃO GERAL DE ASSIST. FARMACÊUTICA 
DE MED. ESTRATÉGICOS <cgafe.daf@saude.gov.br>; Jorge Souza Mendonça <jorge.mendonca@far.fiocruz.br>; 
Vanessa Lordello Trindade <vanessa.trindade@far.fiocruz.br>; Fernando Dias da Silva 
<fernando.silva@far.fiocruz.br>; Cristiane Vieira <cristiane.vieira@saude.gov.br>; Elma Mendes Ribeiro 
<Elma@saude.gov.br>; Elaine Fernandes Pinto Mendes <elaine.mendes@far.fiocruz.br> 
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Assunto: RES: Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido. 
 
Prezados, boa tarde! 
 
Poderiam nos informar se o TED da Cloroquina foi publicado? 
 
Att, 
 
Eliane Bispo 
Analista de Produção e Qualidade 
Divisão de Assistência Farmacêutica 
Instituto de Tecnologia em Fármacos - Farmanguinhos/FIOCRUZ Tel. Comercial: (55) 21 3348-5136 
 
 
 
-----Mensagem original----- 
De: Camila Kaori Nakagawa [mailto:camila.kaori@saude.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 17 de dezembro de 2019 09:47 
Para: Eliane Bispo Nogueira da Costa <eliane.costa@far.fiocruz.br> 
Cc: Kathiely Martins dos Santos <kathiely.santos@saude.gov.br>; COORDENAÇÃO GERAL DE ASSIST. FARMACÊUTICA 
DE MED. ESTRATÉGICOS <cgafe.daf@saude.gov.br>; Jorge Souza Mendonça <jorge.mendonca@far.fiocruz.br>; 
Vanessa Lordello Trindade <vanessa.trindade@far.fiocruz.br>; Fernando Dias da Silva 
<fernando.silva@far.fiocruz.br>; Cristiane Vieira <cristiane.vieira@saude.gov.br>; Elma Mendes Ribeiro 
<Elma@saude.gov.br> 
Assunto: RES: Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido. 
 
Obrigada pelo retorno!! 
 
Atenciosamente, 
 
Núcleo de Endemias Focais e Deficiências Nutricionais Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e 
Medicamentos Estratégicos-CGAFME Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos-DAF 
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos-SCTIE Ministério da Saúde-MS 
Contato: (0xx61) 3315-3082/ 3594 
 
 
 
 
-----Mensagem original----- 
De: Eliane Bispo Nogueira da Costa [mailto:eliane.costa@far.fiocruz.br] 
Enviada em: terça-feira, 17 de dezembro de 2019 09:33 
Para: Camila Kaori Nakagawa <camila.kaori@saude.gov.br> 
Cc: Kathiely Martins dos Santos <kathiely.santos@saude.gov.br>; COORDENAÇÃO GERAL DE ASSIST. FARMACÊUTICA 
DE MED. ESTRATÉGICOS <cgafe.daf@saude.gov.br>; Jorge Souza Mendonça <jorge.mendonca@far.fiocruz.br>; 
Vanessa Lordello Trindade <vanessa.trindade@far.fiocruz.br>; Fernando Dias da Silva 
<fernando.silva@far.fiocruz.br>; Cristiane Vieira <cristiane.vieira@saude.gov.br>; Elma Mendes Ribeiro 
<Elma@saude.gov.br> 
Assunto: RES: Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido. 
 
Camila, bom dia! 
 
A proposta da Cloroquina é a  733781/19-063. 
 
Att, 
 
Eliane Bispo 
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Analista de Produção e Qualidade 
Divisão de Assistência Farmacêutica 
Instituto de Tecnologia em Fármacos - Farmanguinhos/FIOCRUZ Tel. Comercial: (55) 21 3348-5136 
 
 
-----Mensagem original----- 
De: Camila Kaori Nakagawa [mailto:camila.kaori@saude.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 17 de dezembro de 2019 09:33 
Para: Eliane Bispo Nogueira da Costa <eliane.costa@far.fiocruz.br> 
Cc: Kathiely Martins dos Santos <kathiely.santos@saude.gov.br>; COORDENAÇÃO GERAL DE ASSIST. FARMACÊUTICA 
DE MED. ESTRATÉGICOS <cgafe.daf@saude.gov.br>; Jorge Souza Mendonça <jorge.mendonca@far.fiocruz.br>; 
Vanessa Lordello Trindade <vanessa.trindade@far.fiocruz.br>; Fernando Dias da Silva 
<fernando.silva@far.fiocruz.br>; Cristiane Vieira <cristiane.vieira@saude.gov.br>; Elma Mendes Ribeiro 
<Elma@saude.gov.br> 
Assunto: RES: Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido. 
 
Eliane, bom dia!! 
 
Poderia, por gentileza, nos informar o número da proposta da Cloroquina 150 mg. 
 
Desde já agradeço!! 
 
Atenciosamente, 
 
Camila Kaori Nakagawa 
Consultora Técnica 
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos-CGAFME Departamento de 
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos-DAF Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos-SCTIE 
Ministério da Saúde-MS 
Contato: (0xx61) 3315-3082/ 3594 
-----Mensagem original----- 
De: Eliane Bispo Nogueira da Costa [mailto:eliane.costa@far.fiocruz.br] 
Enviada em: quinta-feira, 12 de dezembro de 2019 11:27 
Para: Camila Kaori Nakagawa <camila.kaori@saude.gov.br> 
Cc: Kathiely Martins dos Santos <kathiely.santos@saude.gov.br>; COORDENAÇÃO GERAL DE ASSIST. FARMACÊUTICA 
DE MED. ESTRATÉGICOS <cgafe.daf@saude.gov.br>; Jorge Souza Mendonça <jorge.mendonca@far.fiocruz.br>; 
Vanessa Lordello Trindade <vanessa.trindade@far.fiocruz.br>; Fernando Dias da Silva 
<fernando.silva@far.fiocruz.br> 
Assunto: RES: Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido. 
 
Prezados, bom dia! 
 
Informo que a proposta da Cloroquina na está inserida no SISPRO/FNS. 
 
Att, 
 
Eliane Bispo 
Analista de Produção e Qualidade 
Divisão de Assistência Farmacêutica 
Instituto de Tecnologia em Fármacos - Farmanguinhos/FIOCRUZ Tel. Comercial: (55) 21 3348-5136 
 
 
 
-----Mensagem original----- 
De: Camila Kaori Nakagawa [mailto:camila.kaori@saude.gov.br] 
Enviada em: segunda-feira, 9 de dezembro de 2019 08:51 
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Para: Eliane Bispo Nogueira da Costa <eliane.costa@far.fiocruz.br> 
Cc: Kathiely Martins dos Santos <kathiely.santos@saude.gov.br>; COORDENAÇÃO GERAL DE ASSIST. FARMACÊUTICA 
DE MED. ESTRATÉGICOS <cgafe.daf@saude.gov.br>; Jorge Souza Mendonça <jorge.mendonca@far.fiocruz.br>; 
Vanessa Lordello Trindade <vanessa.trindade@far.fiocruz.br>; Fernando Dias da Silva 
<fernando.silva@far.fiocruz.br> 
Assunto: RES: Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido. 
 
Prezada Eliane, bom dia!! 
 
Confirmamos recebimento. 
 
Grata pelo retorno. 
 
Atenciosamente, 
 
Camila Kaori Nakagawa 
Consultora Técnica 
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos-CGAFME Departamento de 
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos-DAF Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos-SCTIE 
Ministério da Saúde-MS 
Contato: (0xx61) 3315-3082/ 3594 
 
 
-----Mensagem original----- 
De: Eliane Bispo Nogueira da Costa [mailto:eliane.costa@far.fiocruz.br] 
Enviada em: sábado, 7 de dezembro de 2019 10:10 
Para: COORDENAÇÃO GERAL DE ASSIST. FARMACÊUTICA DE MED. ESTRATÉGICOS <cgafe.daf@saude.gov.br>; Jorge 
Souza Mendonça <jorge.mendonca@far.fiocruz.br>; Vanessa Lordello Trindade <vanessa.trindade@far.fiocruz.br>; 
Fernando Dias da Silva <fernando.silva@far.fiocruz.br> 
Cc: Kathiely Martins dos Santos <kathiely.santos@saude.gov.br>; Camila Kaori Nakagawa 
<camila.kaori@saude.gov.br> 
Assunto: RES: Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido. 
 
Prezados, 
 
Segue ofício resposta sobre a nova aquisição de Cloroquina. 
 
Att, 
 
Eliane Bispo 
Analista de Produção e Qualidade 
Divisão de Assistência Farmacêutica 
Instituto de Tecnologia em Fármacos - Farmanguinhos/FIOCRUZ Tel. Comercial: (55) 21 3348-5136 
 
 
-----Mensagem original----- 
De: MS/COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E MEDICAMENTOS ESTRATÉGICOS 
[mailto:cgafe.daf@saude.gov.br] Enviada em: quarta-feira, 4 de dezembro de 2019 11:37 
Para: Jorge Souza Mendonça <jorge.mendonca@far.fiocruz.br>; Eliane Bispo Nogueira da Costa 
<eliane.costa@far.fiocruz.br>; Vanessa Lordello Trindade <vanessa.trindade@far.fiocruz.br>; Fernando Dias da Silva 
<fernando.silva@far.fiocruz.br> 
Assunto: Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido. 
 
Senhor Jorge, 
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Ao cumprimenta-lo cordialmente remetemos o Ofício n° 541/2019/CGAFME/DAF/SCTIE/MS que trata da aquisição 
do medicamento difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o destinatário ou a pessoa 
autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar 
qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor avise 
imediatamente o remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-o.This message may contain confidential 
and / or privileged. If you're not the recipient or the person authorized to receive this message, you cannot use, 
copy or disclose the information contained therein or take any action based on this information. If you have 
received this message in error, please notify the sender immediately by reply e-mail and then delete it. 
---------------------------------------------------------------- 
 
Aviso de Confidencialidade: Esta mensagem contém informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o 
destinatário, ou a pessoa autorizada a recebê-la, saiba que a leitura, cópia, reprodução e/ou divulgação das 
informações nela contidas são expressamente proibidas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, 
avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e, em seguida, apague-o. As opiniões aqui expressas, 
bem como os anexos são de total responsabilidade do autor. 
 
---------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------- 
 
Aviso de Confidencialidade: Esta mensagem contém informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o 
destinatário, ou a pessoa autorizada a recebê-la, saiba que a leitura, cópia, reprodução e/ou divulgação das 
informações nela contidas são expressamente proibidas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, 
avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e, em seguida, apague-o. As opiniões aqui expressas, 
bem como os anexos são de total responsabilidade do autor. 
 
---------------------------------------------------------------- 
 
Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o destinatário ou a pessoa 
autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar 
qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor avise 
imediatamente o remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-o.This message may contain confidential 
and / or privileged. If you're not the recipient or the person authorized to receive this message, you cannot use, 
copy or disclose the information contained therein or take any action based on this information. If you have 
received this message in error, please notify the sender immediately by reply e-mail and then delete it. 
---------------------------------------------------------------- 
 
Aviso de Confidencialidade: Esta mensagem contém informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o 
destinatário, ou a pessoa autorizada a recebê-la, saiba que a leitura, cópia, reprodução e/ou divulgação das 
informações nela contidas são expressamente proibidas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, 
avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e, em seguida, apague-o. As opiniões aqui expressas, 
bem como os anexos são de total responsabilidade do autor. 
 
---------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------- 
 
Aviso de Confidencialidade: Esta mensagem contém informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o 
destinatário, ou a pessoa autorizada a recebê-la, saiba que a leitura, cópia, reprodução e/ou divulgação das 
informações nela contidas são expressamente proibidas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, 
avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e, em seguida, apague-o. As opiniões aqui expressas, 
bem como os anexos são de total responsabilidade do autor. 
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---------------------------------------------------------------- 
 
Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o destinatário ou a pessoa 
autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar 
qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor avise 
imediatamente o remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-o.This message may contain confidential 
and / or privileged. If you're not the recipient or the person authorized to receive this message, you cannot use, 
copy or disclose the information contained therein or take any action based on this information. If you have 
received this message in error, please notify the sender immediately by reply e-mail and then delete it. 
---------------------------------------------------------------- 
 
Aviso de Confidencialidade: Esta mensagem contém informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o 
destinatário, ou a pessoa autorizada a recebê-la, saiba que a leitura, cópia, reprodução e/ou divulgação das 
informações nela contidas são expressamente proibidas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, 
avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e, em seguida, apague-o. As opiniões aqui expressas, 
bem como os anexos são de total responsabilidade do autor. 
 
---------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------- 
 
Aviso de Confidencialidade: Esta mensagem contém informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o 
destinatário, ou a pessoa autorizada a recebê-la, saiba que a leitura, cópia, reprodução e/ou divulgação das 
informações nela contidas são expressamente proibidas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, 
avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e, em seguida, apague-o. As opiniões aqui expressas, 
bem como os anexos são de total responsabilidade do autor. 
 
---------------------------------------------------------------- 
 
Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o destinatário ou a pessoa 
autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar 
qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor avise 
imediatamente o remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-o.This message may contain confidential 
and / or privileged. If you're not the recipient or the person authorized to receive this message, you cannot use, 
copy or disclose the information contained therein or take any action based on this information. If you have 
received this message in error, please notify the sender immediately by reply e-mail and then delete it. 
---------------------------------------------------------------- 
 
Aviso de Confidencialidade: Esta mensagem contém informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o 
destinatário, ou a pessoa autorizada a recebê-la, saiba que a leitura, cópia, reprodução e/ou divulgação das 
informações nela contidas são expressamente proibidas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, 
avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e, em seguida, apague-o. As opiniões aqui expressas, 
bem como os anexos são de total responsabilidade do autor. 
 
---------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------- 
 
Aviso de Confidencialidade: Esta mensagem contém informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o 
destinatário, ou a pessoa autorizada a recebê-la, saiba que a leitura, cópia, reprodução e/ou divulgação das 
informações nela contidas são expressamente proibidas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, 
avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e, em seguida, apague-o. As opiniões aqui expressas, 
bem como os anexos são de total responsabilidade do autor. 
 
---------------------------------------------------------------- 
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Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o destinatário ou a pessoa 
autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar 
qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor avise 
imediatamente o remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-o.This message may contain confidential 
and / or privileged. If you're not the recipient or the person authorized to receive this message, you cannot use, 
copy or disclose the information contained therein or take any action based on this information. If you have 
received this message in error, please notify the sender immediately by reply e-mail and then delete it. 
---------------------------------------------------------------- 
 
Aviso de Confidencialidade: Esta mensagem contém informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o 
destinatário, ou a pessoa autorizada a recebê-la, saiba que a leitura, cópia, reprodução e/ou divulgação das 
informações nela contidas são expressamente proibidas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, 
avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e, em seguida, apague-o. As opiniões aqui expressas, 
bem como os anexos são de total responsabilidade do autor. 
 
---------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------- 
 
Aviso de Confidencialidade: Esta mensagem contém informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o 
destinatário, ou a pessoa autorizada a recebê-la, saiba que a leitura, cópia, reprodução e/ou divulgação das 
informações nela contidas são expressamente proibidas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, 
avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e, em seguida, apague-o. As opiniões aqui expressas, 
bem como os anexos são de total responsabilidade do autor. 
 
---------------------------------------------------------------- 
 
---------------------------------------------------------------- 
 
Aviso de Confidencialidade: Esta mensagem contém informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o 
destinatário, ou a pessoa autorizada a recebê-la, saiba que a leitura, cópia, reprodução e/ou divulgação das 
informações nela contidas são expressamente proibidas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, 
avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e, em seguida, apague-o. As opiniões aqui expressas, 
bem como os anexos são de total responsabilidade do autor. 
 
---------------------------------------------------------------- 
 
---------------------------------------------------------------- 
 
Aviso de Confidencialidade: Esta mensagem contém informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o 
destinatário, ou a pessoa autorizada a recebê-la, saiba que a leitura, cópia, reprodução e/ou divulgação das 
informações nela contidas são expressamente proibidas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, 
avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e, em seguida, apague-o. As opiniões aqui expressas, 
bem como os anexos são de total responsabilidade do autor. 
 
---------------------------------------------------------------- 
 
IMPORTANTE: FORAM IDENTIFICADOS LINKS NESTA MENSAGEM PARA ACESSO A SITES EXTERNOS, CUJA 
SEGURANÇA NÃO PÔDE SER VERIFICADA. 
É DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA COMPORTAR-SE DE MANEIRA SEGURA EM NOSSA REDE, NÃO ABRINDO 
ANEXOS E LINKS DESCONHECIDOS, AINDA QUE SUPOSTAMENTE ENVIADOS POR PESSOAS CONHECIDAS. 
LEMBRANDO QUE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DO PODER JUDICIÁRIO, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, NÃO 
ENVIAM E-MAILS COM AVISOS DE DÉBITOS, PROCESSOS E RECADASTRAMENTOS. 
EM CASO DE DÚVIDA, CONTATE A CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO. 
 
ADMINISTRAÇÃO DA REDE MSNET 
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

OFÍCIO Nº 35/2020/CGAFME/DAF/SCTIE/MS                                        

Brasília, 23 de janeiro de 2020.
  
Ao Senhor
JORGE SOUZA MENDONÇA
Diretor do Instituto de Tecnologia em Fármacos - Farmanguinhos
Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ
e-mail: presidencia@fiocruz.br

  

Assunto: Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido.
Referência: Proposta n° 733781/19-063.

 

Senhor Diretor,

  

1. Considerando que o Termo de Execução Descentralizada referente à
proposta n° 733781/19-063, não foi publicado no exercício de 2019, conforme
previsto e em atendimento à mensagem eletrônica 0013243965, pela qual
Farmanguinhos solicita atualização do Cronograma de Entrega para essa
contratação, encaminhamos o Termo de Referência atualizado (0013189444),
com o cronograma de entrega exequível, e que atende as necessidades deste
Ministério. 

 

Atenciosamente,

 

ALVIMAR BOTEGA
Coordenador-Geral 

 

De acordo.

 

EVANDRO DE OLIVEIRA LUPATINI
Diretor Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
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Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 24/01/2020, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Evandro de Oliveira Lupatini,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, Substituto(a), em 26/01/2020, às 19:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0013244131 e o código CRC DFBA979A.

Referência: Processo nº 25000.124573/2019-77 SEI nº 0013244131
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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E-mail - 0013276521

Data de Envio: 
  27/01/2020 13:55:05

De: 
  MS/COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E MEDICAMENTOS ESTRATÉGICOS
<cgafe.daf@saude.gov.br>

Para:
    presidencia@fiocruz.br
    Jorge Souza Mendonca <jsouza@far.fiocruz.br>
    Eliane Bispo Nogueira da Costa <eliane.costa@far.fiocruz.br>
    Vanessa Lordello Trindade <vanessa.trindade@far.fiocruz.br>

Assunto: 
  Aquisição de difosfato de cloroquina 150 mg, comprimido.

Mensagem: 
  Senhor Representante,

Ao cumprimentá-lo cordialmente remetemos o Ofício n° 35/2020/CGAFME/DAF/SCTIE/MS que trata da atualização
do Cronograma de Entrega do Termo de Referência relativo à aquisição em curso do medicamento Difosfato de
Cloroquina 150 mg, comprimido.

Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_0013244131.html
    Termo_de_Referencia_0013189444.html
    Anexo_0013243965_e_mail_Cloroquina___revisao_do_TR.pdf
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Francisca Rejane Camilo Almeida

De: Marta Lucia Pereira
Enviado em: terça-feira, 17 de março de 2020 17:02
Para: Francisca Rejane Camilo Almeida
Cc: Iranildes Maria José
Assunto: RES: Processo de aquisição - cabergolina 0,5 mg e sevelâmer 800 mg

Rejane, 
 
No momento da carga da proposta do SISPROFNS para o BGSICONV será necessário o registro de processo, 
diretamente no SEI. 
 
Att, 
 

De: Francisca Rejane Camilo Almeida <francisca.almeida@saude.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de março de 2020 15:41 
Para: Marta Lucia Pereira <marta.lucia@saude.gov.br> 
Cc: Iranildes Maria José <iranildes@saude.gov.br> 
Assunto: ENC: Processo de aquisição - cabergolina 0,5 mg e sevelâmer 800 mg 
 
Prezados, 
Reitero a solicitação referente a carga do processo no BGSICONV. 
Ao tentar carregar a proposta nº 73378120004 (sevelâmer 800 mg – SEI 25000.176731/2019-74) e 
73378120005 (cabergolina 0,5 mg – SEI 25000.183047/2019-49 ), ambas da FIOCRUZ, verificamos que o 
sistema não permite a carga, poderia, ver o que está acontecendo. 
Aguardamos retorno com a maior brevidade possível. 
Att, 
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De: Francisca Rejane Camilo Almeida  
Enviada em: sexta-feira, 13 de março de 2020 17:59 
Para: Marta Lucia Pereira <marta.lucia@saude.gov.br> 
Cc: Iranildes Maria José <iranildes@saude.gov.br>; Thiago Rodrigues Santos <thiago.rodrigues@saude.gov.br>; 
Noemia Gomes Ferreira <noemia.ferreira@saude.gov.br>; Andréia Vieira De Morais Castelo Branco 
<Andreia.Vieira@saude.gov.br>; Danielle Cristina Piviroto <danielle.piviroto@saude.gov.br> 
Assunto: ENC: Processo de aquisição - cabergolina 0,5 mg e sevelâmer 800 mg 
 
Prezados, 
Ao tentar confirmar carga na proposta nº 73378120004 (sevelâmer 800 mg – SEI 25000.176731/2019-74) 
e 73378120005 (cabergolina 0,5 mg – SEI 25000.183047/2019-49 ), ambas da FIOCRUZ, verificamos que o 
sistema não permite a carga, poderia, ver o que está acontecendo. 
 
Att, 
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Prezados, 
 
Francisca Rejane Camilo Almeida 
Coordenação Geral de Planejamento e Orçamento 
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde. 
Ministério da Saúde 
Contato: (61) 3315-3925 
E-mail: francisca.almeida@saude.gov.br 
 

De: Danielle Cristina Piviroto <danielle.piviroto@saude.gov.br>  
Enviada em: sexta-feira, 13 de março de 2020 17:11 
Para: Francisca Rejane Camilo Almeida <francisca.almeida@saude.gov.br>; Alexandre Martins de Lima 
<alexandre.lima@saude.gov.br> 
Cc: Cleuzilene Almeida Vila Verde <cleuzilene.vilaverde@saude.gov.br>; Luciana Costa Xavier 
<luciana.xavier@saude.gov.br> 
Assunto: Processo de aquisição - cabergolina 0,5 mg e sevelâmer 800 mg 
 
Prezada Rejane, boa tarde! 
 
Informo que a CGCEAF/DAF concluiu as etapas no SISPROFNS das propostas de projeto; 
 

 nº 73378120004 – sevelâmer 800 mg – instruído no SEI 25000.176731/2019-74 
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 nº 73378120005 – cabergolina 0,5 mg – instruído no SEI 25000.183047/2019-49  
 
Atenciosamente, 
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento
  

DESPACHO

SCTIE/CGPO/SCTIE/MS

Brasília, 24 de março de 2020.
  

Referência SEI 25000.124573/2019-77

Assunto:  Aquisição do medicamento Difosfato de Cloroquina      

 

                Restitui-se ao Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, processo para aquisição do medicamento de Difosfato de
Cloroquina 150 mg, em epígrafe, para atendimento a orientação do Fundo
Nacional de Saúde, conforme do e-mail anexo (0014110741). Informo que o
processo referente a proposta para aquisição do medicamento Difosfato de
Cloroquina passa a constar no NUP SEI 25000.040134/2020-46.

 

THIAGO RODRIGUES SANTOS
Coordenador-Geral de Planejamento e Orçamento

  

Documento assinado eletronicamente por Thiago Rodrigues Santos,
Coordenador(a)-Geral de Planejamento e Orçamento, em 24/03/2020,
às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0014110795 e o código CRC 13C24D62.

Referência: Processo nº 25000.124573/2019-77 SEI nº 0014110795
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